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A DV . ( A / S ) : GRYECOS ATTOM VALENTE LOUREIRO (54459/DF, 97640/RJ) E OUTRO(A/S)
I N T D O. ( A / S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A DV . ( A / S ) : MURILO OLIVEIRA LEITAO (DF017611/)
A DV . ( A / S ) : LENYMARA CARVALHO (33087/DF)
A DV . ( A / S ) : JAQUES BERNARDI (44613/RS)

Decisão: Após a leitura do relatório e a realização das sustentações orais, o
julgamento foi suspenso. Falaram: pela Advocacia-Geral da União, o Ministro André Luiz de
Almeida Mendonça, Advogado-Geral da União; e, pela Procuradoria-Geral da República, o
Dr. Luciano Mariz Maia, Vice-Procurador-Geral da República. Presidência do Ministro Dias
Toffoli. Plenário, 30.05.2019.

Decisão: Após os votos dos Ministros Ricardo Lewandowski (Relator), Alexandre
de Moraes, Edson Fachin e Roberto Barroso na ADI 5.624 (MC-Ref), apregoada em
conjunto com as MC-ADI 5.846, MC-ADI 5.924 e MC-ADI 6.029, o julgamento foi suspenso.
Presidência do Ministro Dias Toffoli. Plenário, 05.06.2019.

Acórdãos

AG.REG. NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.128 (9)
ORIGEM : ADI - 119344 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
AGT E . ( S ) : CONFEDERACAO NACIONAL DO COMERCIO DE BENS, SERVICOS E TURISMO - CNC
A DV . ( A / S ) : JOÃO DE LIMA TEIXEIRA FILHO (21785/RJ)
A DV . ( A / S ) : GALBA JOSÉ DOS SANTOS (145680/RJ)
AG D O. ( A / S ) : MINISTRO DO TRABALHO E EMPREGO
AG D O. ( A / S ) : CENTRAL UNICA DOS TRABALHADORES-CUT
A DV . ( A / S ) : JOSE EYMARD LOGUERCIO (01441/A/DF, 52504A/GO, 103250/SP)
AG D O. ( A / S ) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO TURISMO - CNTUR
A DV . ( A / S ) : LUIZ CARLOS BETTIOL (00222/DF, 237749/SP)
A DV . ( A / S ) : LUIZ ALBERTO BETTIOL (06157/DF, 80288/SP)

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, negou
provimento ao agravo regimental. Vencido o Ministro Marco Aurélio. Impedido o Ministro
Dias Toffoli. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 1º.8.2018.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
PORTARIA 186/2008, DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. AUSÊNCIA DE
DENSIDADE NORMATIVA. DESCABIMENTO DE AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

1. O ato impugnado não detém densidade normativa, não inovando no
tratamento do princípio constitucional da unicidade sindical ou no estabelecimento de
direitos ou deveres não previstos originariamente na Consolidação das Leis do Trabalho.

2. A Ação Direita de Inconstitucionalidade não é meio processual idôneo para
afirmar a validade constitucional de ato normativo não dotado de normatividade primária.

3. Agravo regimental desprovido.

AG.REG. NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.111 (10)
ORIGEM : 6111 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. EDSON FACHIN
AGT E . ( S ) : CENTRAL NACIONAL DOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS E IDOSOS
A DV . ( A / S ) : SAMANTHA IMIDIO FERIGATO (419960/SP) E OUTRO(A/S)
AG D O. ( A / S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
A DV . ( A / S ) : PROCURADOR-GERAL FEDERAL (00000/DF)

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental,
nos termos do voto do Relator. Plenário, Sessão Virtual de 26.4.2019 a 3.5.2019.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
INSTRUÇÃO NORMATIVA DO INSS. CRÉDITO CONSIGNADO. ATO NORMATIVO SECUNDÁRIO.
REGULAMENTAÇÃO DA LEI N.º 10.820/2003. CONTROLE DE LEGALIDADE. PRECEDENTES .
NÃO CONHECIMENTO.

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é inviável o controle concentrado
de instrução normativa editada para regulamentar lei, desafiando o controle de legalidade
e não de constitucionalidade.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

AG.REG. NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO 37 (11)
ORIGEM : ADO - 37 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI
AGT E . ( S ) : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
A DV . ( A / S ) : CLAUDIO PACHECO PRATES LAMACHIA (22356/RS) E OUTRO(A/S)
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
I N T D O. ( A / S ) : AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL FEDERAL (00000/DF)

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental,
nos termos do voto do Relator. Plenário, Sessão Virtual de 10.5.2019 a 16.5.2019.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE POR
OMISSÃO. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
OMISSÃO INCONSTITUCIONAL. FUNDO DE UNIVERSALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES (FUST) CRIADO POR NORMA INFRACONSTITUCIONAL QUE
REGULAMENTA OUTRA LEI (LEI 9.998/2000). PEDIDO SUBSIDIÁRIO. CONVERSÃO DA ADO EM
ADI. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROV I D O.

I - As razões recursais não são capazes de afastar a conclusão a que chegou a
decisão agravada no sentido de que não ficou demonstrada omissão constitucional a ser
impugnada pela via da ação direta.

II - A ação direta de inconstitucionalidade por omissão só pode ser proposta para
buscar a efetividade de norma constitucional que prescreva as medidas a cargo do Poder
Público para viabilizá-la, nos termos do disposto no art. 103, § 2°, da Constituição Federal.

III - A previsão de universalizar os serviços de telecomunicações decorre diretamente
da Lei 9.472/1997 (Título II, Capítulo I) e não do texto da Constituição Federal de 1988.

IV - A Lei 9.998/2000, ao instituir o FUST, com a finalidade de proporcionar
recursos para o cumprimento das obrigações de universalização de serviços de
telecomunicações, disciplinou o disposto no art. 81, II, da Lei Geral das Telecomunicações
(Lei 9.472/1997), o que demonstra a ausência de omissão legislativa.

V - Incabível o apelo ao legislador e a conversão do feito em ADI. Pedidos
subsidiários indeferidos. Precedente.

VI - Agravo regimental a que se nega provimento.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 9.826, DE 10 DE JUNHO DE 2019

Institui Grupo de Trabalho Interministerial para
elaborar estudo sobre o Fundo Constitucional do
Distrito Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituído Grupo de Trabalho Interministerial para elaborar estudo
sobre o Fundo Constitucional do Distrito Federal, que contemplará os seguintes assuntos:

I - a situação atual e a situação pretendida da estrutura organizacional das Polícias
Civil e Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal e das suas necessidades de
manutenção, inclusive sobre os investimentos e o custeio dessas corporações;

II - o montante de recursos destinado aos serviços públicos de saúde e de
educação, inclusive sobre as definições dos parâmetros de previsão e execução orçamentária
e financeira desses recursos; e

III - os riscos e os impactos fiscais, orçamentários, financeiros, operacionais e
institucionais decorrentes dos cenários definidos pelo Grupo em relação aos incisos anteriores.

Art. 2º O Grupo de Trabalho Interministerial será composto por representantes
dos seguintes órgãos:

I - Casa Civil da Presidência da República, que o coordenará;

II - Ministério da Justiça e Segurança Pública;

III - Ministério da Economia;

IV - Controladoria-Geral da União; e

V - Advocacia-Geral da União.

§ 1º Cada membro do Grupo de Trabalho Interministerial terá um suplente, que
o substituirá em suas ausências e impedimentos.

§ 2º Os membros do Grupo de Trabalho Interministerial e respectivos suplentes
serão indicados pelos titulares dos órgãos que representam, no prazo de cinco dias,
contado da data de publicação deste Decreto, e designados pelo Ministro de Estado Chefe
da Casa Civil da Presidência da República.

Art. 3º O Grupo de Trabalho Interministerial se reunirá em caráter ordinário
mensalmente e em caráter extraordinário sempre que convocado pelo Coordenador.

§ 1º O quórum de reunião e de aprovação do Grupo de Trabalho Interministerial
é de maioria simples dos membros.

§ 2º Além do voto ordinário, o Coordenador do Grupo de Trabalho Interministerial
terá o voto de qualidade em caso de empate.

§ 3º O coordenador do Grupo de Trabalho Interministerial poderá convidar
representantes de outros órgãos e entidades da administração pública federal necessários
à elaboração do estudo objeto do Grupo, sem direito a voto.

§ 4º O coordenador do Grupo de Trabalho Interministerial convidará para
participar das reuniões e debates, fornecer informações relativas aos incisos I e II do caput
do art. 1º e prestar esclarecimentos, sem direito a voto, os representantes:

I - do Governo do Distrito Federal;

II - da Polícia Civil do Distrito Federal;

III - da Polícia Militar do Distrito Federal; e

IV - do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal.

Art. 4º A Secretaria-Executiva do Grupo de Trabalho Interministerial será
exercida pela Casa Civil da Presidência da República.

Art. 5º Os membros do Grupo de Trabalho Interministerial ou convidados que
se encontrarem no Distrito Federal se reunirão presencialmente e os membros ou
convidados que se encontrem em outros entes federativos participarão da reunião por
meio de videoconferência.
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Art. 6º A participação no Grupo de Trabalho Interministerial será considerada
prestação de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 7º O Grupo de Trabalho Interministerial terá duração de seis meses,
prorrogável por igual prazo, contado da data de designação de seus membros.

Parágrafo único. O Grupo de Trabalho Interministerial, no prazo previsto para
sua duração, elaborará e encaminhará relatório ao Ministro de Estado Chefe da Casa Civil
da Presidência da República.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de junho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Onyx Lorenzoni

DECRETO Nº 9.827, DE 10 DE JUNHO DE 2019

Delega competência ao Ministro de Estado da
Infraestrutura para definir a área dos portos organizados.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art.
84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art.
15 da Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013, no art. 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de
fevereiro de 1967, e no art. 12 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica delegada competência ao Ministro de Estado da Infraestrutura para
definir a área dos portos organizados, nos termos do art. 15 da Lei nº 12.815, de 5 de
junho de 2013.

Art. 2º Observada a delegação de competência a que se refere o art. 1º, fica o
Ministro de Estado da Infraestrutura autorizado a redefinir áreas de portos organizados já
estabelecidas por meio de portaria ou decreto editado anteriormente à data de entrada
em vigor deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de junho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Tarcisio Gomes de Freitas

DECRETO Nº 9.828, DE 10 DE JUNHO DE 2019

Dispõe sobre o Comitê de Desenvolvimento do
Programa Nuclear Brasileiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o Comitê de Desenvolvimento do Programa
Nuclear Brasileiro.

Art. 2º O Comitê de Desenvolvimento do Programa Nuclear Brasileiro é órgão
de assessoramento ao Presidente da República destinado a estabelecer diretrizes e metas
para o desenvolvimento do Programa Nuclear Brasileiro e supervisionar a sua execução.

Art. 3º Compete ao Comitê de Desenvolvimento do Programa Nuclear Brasileiro:

I - formular políticas públicas relativas ao setor nuclear e propor aprimoramentos
ao Programa Nuclear Brasileiro; e

II - supervisionar o planejamento e a execução de ações conjuntas de órgãos e
entidades relativas ao desenvolvimento do Programa Nuclear Brasileiro.

Art. 4º O Comitê de Desenvolvimento do Programa Nuclear Brasileiro é
composto pelos seguintes Ministros de Estado:

I - Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República,
que o coordenará;

II - Chefe da Casa Civil da Presidência da República;

III - da Defesa;

IV - das Relações Exteriores;

V - da Economia;

VI - da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

VII - da Educação;

VIII - da Saúde;

IX - de Minas e Energia;

X - da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; e

XI - do Meio Ambiente.

§ 1º Cada membro do Comitê de Desenvolvimento do Programa Nuclear
Brasileiro terá um suplente, que o substituirá em suas ausências e impedimentos.

§ 2º Os membros titulares indicarão seus respectivos suplentes ao Ministro de
Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, que os
designará.

§ 3º O Comitê de Desenvolvimento do Programa Nuclear Brasileiro poderá
convidar para participar das suas reuniões, sem direito a voto, representantes de outros
órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, distrital e municipal e de
instituições privadas.

Art. 5º O Comitê de Desenvolvimento do Programa Nuclear Brasileiro se
reunirá, em caráter ordinário, uma vez a cada semestre, de acordo com calendário anual
fixado na última reunião do ano anterior, e, em caráter extraordinário, por convocação do
seu Coordenador.

§ 1º O quórum de reunião do Comitê de Desenvolvimento do Programa Nuclear
Brasileiro será:

I - em primeira chamada, de maioria absoluta; e

II - em segunda chamada, quinze minutos após a hora estabelecida, com
qualquer número de presentes.

§ 2º O Comitê deliberará por maioria simples.

§ 3º Além do voto ordinário, o Coordenador do Comitê de Desenvolvimento do
Programa Nuclear Brasileiro terá o voto de qualidade em caso de empate.

Art. 6º A Secretaria-Executiva do Comitê de Desenvolvimento do Programa
Nuclear Brasileiro será exercida pela Secretaria de Coordenação de Sistemas do Gabinete
de Segurança Institucional da Presidência da República.

Art. 7º O Comitê de Desenvolvimento do Programa Nuclear Brasileiro elaborará
e publicará o seu regimento interno, que será aprovado por ato de seu Coordenador.

Art. 8º O Comitê de Desenvolvimento do Programa Nuclear Brasileiro poderá
instituir grupos técnicos com o objetivo de assessorá-lo em temas específicos relevantes
para o desenvolvimento do Programa Nuclear Brasileiro.

Art. 9º Os grupos técnicos:

I - serão compostos na forma de ato do Comitê de Desenvolvimento do
Programa Nuclear Brasileiro;

II - não poderão ter mais de vinte e cinco membros;

III - terão caráter temporário e duração não superior a um ano; e

IV - estão limitados a doze operando simultaneamente.

Art. 10. A participação no Comitê de Desenvolvimento do Programa Nuclear
Brasileiro e nos grupos técnicos será considerada prestação de serviço público relevante,
não remunerada.

Art. 11. Ficam revogados:

I - o Decreto de 2 de julho de 2008, que cria o Comitê de Desenvolvimento do
Programa Nuclear Brasileiro; e

II - o Decreto de 22 de junho de 2017, que altera o Decreto de 2 de julho de
2008, que cria o Comitê de Desenvolvimento do Programa Nuclear Brasileiro.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de junho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Augusto Heleno Ribeiro Pereira

DECRETO Nº 9.829, DE 10 DE JUNHO DE 2019

Dispõe sobre o Conselho Deliberativo do Sistema de
Proteção da Amazônia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a" da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o Conselho Deliberativo do Sistema de
Proteção da Amazônia - Consipam.

Art. 2º O Consipam é órgão deliberativo que tem por finalidade estabelecer
diretrizes para a coordenação e a implementação de ações de governo, no âmbito do
Sistema de Proteção da Amazônia - Sipam, em observância à Política Nacional Integrada
para a Amazônia Legal.

Art. 3º O Sipam tem por finalidade integrar, avaliar e difundir informações para
o planejamento e a coordenação de ações globais de governo com atuação na Amazônia,
com vistas a potencializar o desenvolvimento sustentável da região.

Art. 4º Compete ao Consipam:

I - estabelecer diretrizes e prioridades para a condução das ações de implementação
do Sipam;

II - estabelecer diretrizes para a integração e a difusão das informações
coletadas pelo Sipam e da sua produção de conhecimento;

III - deliberar sobre as propostas do orçamento anual, de créditos adicionais e
do plano plurianual para os programas e projetos integrantes do Sipam;

IV - propor medidas com vistas à articulação e ao intercâmbio das ações do
Sipam com os órgãos e as entidades da administração pública federal, estadual, distrital e
municipal e de instituições privadas;

V - acompanhar a implementação e avaliar os resultados das ações desenvolvidas
pelos programas e projetos integrantes do Sipam;

VI - deliberar previamente sobre proposta de tratado, acordo, convênio ou
compromisso internacional e sobre a contratação de empréstimo interno e externo para os
programas e projetos integrantes do Sipam;

VII - aprovar proposta sobre a contratação de pessoal, por tempo determinado,
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, no âmbito do
Sipam; e

VIII - aprovar o seu regimento interno.

Art. 5º O Consipam será composto pelos seguintes membros:

I - o Secretário-Geral do Ministério da Defesa, que o presidirá;

II - o Secretário-Executivo da Casa Civil da Presidência da República;

III - o Secretário-Executivo do Ministério da Justiça e Segurança Pública;

IV - o Secretário-Geral das Relações Exteriores do Ministério das Relações Exteriores;

V - o Secretário-Executivo do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

VI - o Secretário-Executivo do Ministério do Meio Ambiente;

VII - o Secretário-Executivo do Ministério do Desenvolvimento Regional; e

VIII - o Secretário-Executivo do Gabinete de Segurança Institucional da
Presidência da República.
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